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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

ATOS OFICIAIS
Atos Oficiais

LEI Nº 6.589, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

“Denomina  o  Parque  Linear
da Avenida Professor Fenízio
M a r c h i n i  d e  “ B i ó l o g o
Anderson  Martel l i .”

A  CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA  aprovou e eu
promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  denominado  de  “Biólogo  Anderson
Martelli”  o  Parque Linear  da  Avenida Professor  Fenízio
Marchini, que se inicia na Avenida Comendador Virgolino de
Oliveira e segue até a rotatória do cruzamento das Ruas
José Serra, Mauro Simões e Cristovão Alberto Coloço.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta lei
correrão  por  conta  de  dotações  próprias  do  orçamento
vigente.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPIRA,  11  de
dezembro  de  2025.

ANTONIO HÉLIO NICOLAI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais
e publicada no Jornal Oficial na data supra.

SANDRO CÉSAR OLIVEIRA ALMEIDA
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 122, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

“ A u t o r i z a  a  a l t e r a ç ã o
orçamentária no valor de R$
4.212.000,00”.

ANTONIO  HÉLIO  NICOLAI,  Prefeito  Municipal  de
Itapira, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º  Fica a Secretaria Municipal de Fazenda, nos

termos do inciso III do artigo 21 da Lei nº 6.408 de 05 de
julho  de  2024,  autorizada  a  realizar  a  alteração
orçamentária  no  valor  de  R$  4.212.000,00  (quatro
milhões e duzentos e doze mil reais), para as seguintes
dotações do orçamento vigente:
020201 SECRETARIA DE GOVERNO
04122003 GESTÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA
2006 Manutenção da Secretaria de Governo
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.000,00

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
319094 01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$ 40.000,00

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO

2007 Manutenção da Secretaria de Administração
339036 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA R$ 13.000,00

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 181.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
339093 01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 9.600,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
339093 02 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 3.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
449052 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES R$ 6.000,00

segue fls. 02 –
Decreto nº 122/25 - fls. 02 –

020601 ENSINO INFANTIL
12365039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
1007 Aquis. Equipamentos e Materiais Permanentes – Ensino Infantil
449052 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 2.000,00

020605 ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL
12306039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
2019 Manutenção da Merenda Escolar – Ensino Infantil
339030 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 4.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 300.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
337170 01 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 500.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
337170 05 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 453.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 188.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
339030 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 150.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 45.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10304013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2030 Manutenção da Vigilância em Saúde (Bloco Vigilância Saúde)
339030 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 118.000,00

020801 SECRETARIA DE OBRAS
15451015 CIDADE MODERNA
1015 Proj. Infra-estrutura Urbana e Reforma
449051 07 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 92.000,00

segue fls. 03 –
Decreto nº 122/25 - fls. 03 –

020801 SECRETARIA DE OBRAS
15451015 CIDADE MODERNA
2031 Manutenção da Secretaria de Obras
337170 01 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 493.000,00

020901 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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15452016 CIDADE LIMPA
2032 Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos
337170 01 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 1.550.000,00

021001 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
06181017 ITAPIRA MAIS SEGURA
2034 Manutenção da Guarda Municipal
339030 01 MATERIAL DECONSUMO R$ 12.000,00

021101 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08244022 SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS – SUAS
2066 Manutenção da Proteção Especial de Média Complexidade
339036 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 400,00

021601 SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
02062028 SUPORTE JURÍDICO
2060 Manutenção da Secretaria de Negócios Jurídicos
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 50.000,00

TOTAL GERAL R$ 4.212.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar a
que se refere o artigo anterior se fará através da anulação
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
020101 GABINETE DO PREFEITO
08244003 GESTÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA
2005 Manutenção do Fundo Social de Solidariedade
339032 01 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 15.000,00

020101 GABINETE DO PREFEITO
08244003 GESTÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA
2005 Manutenção do Fundo Social de Solidariedade
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 20.000,00

020101 GABINETE DO PREFEITO
08244003 GESTÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA
2005 Manutenção do Fundo Social de Solidariedade
449052 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 7.000,00

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 13.400,00

segue fls. 04 –
Decreto nº 122/25 - fls. 04 –

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
339014 01 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL R$ 3.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 7.600,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
339092 01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 5.000,00

020601 ENSINO INFANTIL
12365039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
2012 Manutenção do Ensino Infantil
339036 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA R$ 2.000,00

020604 ENSINO ESPECIAL
12367039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
2018 Manutenção do Ensino Especial
319013 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 2.000,00

020604 ENSINO ESPECIAL
12367039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
2018 Manutenção do Ensino Especial
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 2.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS

1014 Aquis. Equipam. Mat. Permanentes AH (Bloco de Investimentos)
449052 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 51.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
317170 01 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 453.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 700.000,00

segue fls. 05 –
Decreto nº 122/25 - fls. 05 –

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
319113 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA OFSS R$ 100.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 268.000,00

020801 SECRETARIA DE OBRAS
15451015 CIDADE MODERNA
1015 Proj. Infra-estrutura Urbana e Reforma
449061 01 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R$ 92.000,00

020801 SECRETARIA DE OBRAS
15451015 CIDADE MODERNA
2031 Manutenção da Secretaria de Obras
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 290.000,00

020801 SECRETARIA DE OBRAS
15451015 CIDADE MODERNA
2031 Manutenção da Secretaria de Obras
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 521.000,00

020901 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
15452016 CIDADE LIMPA
2032 Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 1.550.000,00

021001 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
06181017 ITAPIRA MAIS SEGURA
2034 Manutenção da Guarda Municipal
449052 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES R$ 12.000,00

021001 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
14422017 ITAPIRA MAIS SEGURA
2139 Manutenção do Tiro de Guerra de Itapira
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00

021001 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
14422017 ITAPIRA MAIS SEGURA
2139 Manutenção do Tiro de Guerra de Itapira
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 25.000,00

021701 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
22363037 INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
2072 Manutenção do Centro de Valorização do Trabalho
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 50.000,00

TOTAL GERAL R$ 4.212.000,00

segue fls. 06 –
Decreto nº 122/25 - fls. 06 –
Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA

2018/2021,  nos  moldes  e  naquilo  que  for  pertinente,
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO do exercício de 2021, nos mesmos moldes e naquilo
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º
deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 19 de Agosto
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de 2025.
ANTONIO HÉLIO NICOLAI

PREFEITO MUNICIPAL
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais

e publicado no Jornal Oficial na data supra.
SANDRO CÉSAR OLIVEIRA ALMEIDA

SECRETÁRIO DE GOVERNO
...........................................................................................................

DECRETO Nº 145, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

“ A u t o r i z a  a  a l t e r a ç ã o
orçamentária  no  valor  de
R$528.500,00”.

ANTONIO  HÉLIO  NICOLAI,  Prefeito  Municipal  de
Itapira, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º  Fica a Secretaria Municipal de Fazenda, nos

termos do inciso III do artigo 21 da Lei nº 6.408 de 05 de
julho  de  2024,  autorizada  a  realizar  a  alteração
orçamentária no valor de R$ 528.500,00 (quinhentos e
vinte e oito mil e quinhentos reais), para as seguintes
dotações do orçamento vigente:
020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
319094 01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$ 100.000,00

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
339008 01 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS R$ 4.000,00

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
339036 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA R$ 16.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2027 Manutenção da Rede Básica de Saúde (Bloco de Atenção Básica)
319094 01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$ 100.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2027 Manutenção da Rede Básica de Saúde (Bloco de Atenção Básica)
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 298.500,00

TOTAL GERAL R$ 528.500,00

segue fls. 02 –
Decreto nº 145/25 – fls. 02
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar a

que se refere o artigo anterior se fará através da anulação
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
339014 01 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL R$ 4.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
28843000 ENCARGOS ESPECIAIS
0001 Pagamento da Dívida de Longo Prazo e Encargos
469091 01 SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 126.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
319013 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 100.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 298.500,00

TOTAL GERAL R$ 528.500,00

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2018/2021,  nos  moldes  e  naquilo  que  for  pertinente,
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO do exercício de 2021, nos mesmos moldes e naquilo
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º
deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPIRA,  em  23  de
Setembro de 2025.

ANTONIO HÉLIO NICOLAI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais
e publicado no Jornal Oficial na data supra.

SANDRO CÉSAR OLIVEIRA ALMEIDA
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 156, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

“Autoriza a alteração orçamentária no valor de
R$ 19.327.000,00”.

ANTONIO  HÉLIO  NICOLAI,  Prefeito  Municipal  de
Itapira, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º  Fica a Secretaria Municipal de Fazenda, nos

termos do inciso III do artigo 21 da Lei nº 6.408 de 05 de
julho  de  2024,  autorizada  a  realizar  a  alteração
orçamentária no valor de R$ 19.327.000,00 (dezenove
milhões e trezentos e vinte e sete mil reais), para as
seguintes dotações do orçamento vigente:
020101 GABINETE DO PREFEITO
04122003 GESTÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA
2004 Manutenção do Conselho Tutelar
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 6.000,00

020201 SECRETARIA DE GOVERNO
04122003 GESTÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA
2006 Manutenção da Secretaria de Governo
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 187.000,00

020201 SECRETARIA DE GOVERNO
04122003 GESTÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA
2006 Manutenção da Secretaria de Governo
319013 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 4.000,00

020201 SECRETARIA DE GOVERNO
04122003 GESTÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA
2006 Manutenção da Secretaria de Governo
319113 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO R$ 16.000,00

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 53.000,00

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
319013 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 5.000,00

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
319094 01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$ 200.000,00

segue fls. 02 –
Decreto nº 156/25 - fls. 02 –

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
319113 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA OFSS R$ 150.000,00

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
339008 01 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS R$ 31.000,00

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
339036 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA R$ 100,00

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 2.000.000,00

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
339040 01 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO R$ 17.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 46.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
319113 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INFRA OFSS R$ 15.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
339040 01 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO R$ 127.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
339093 01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 12.000,00

segue fls. 03 –
Decreto nº 156/25 - fls. 03 –

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
28843000 ENCARGOS ESPECIAIS
0001 Pagamento da Dívida de Longo Prazo e Encargos
469171 01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO – INTRA OFSS R$ 30.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
28843000 ENCARGOS ESPECIAIS
0002 Sentenças Judiciais
319091 01 SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 30.000,00

020601 ENSINO INFANTIL
12365039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
2012 Manutenção do Ensino Infantil
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 3.329.600,00

020601 ENSINO INFANTIL
12365039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
2012 Manutenção do Ensino Infantil
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 300.000,00

020602 ENSINO FUNDAMENTAL
12361039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
2013 Manutenção do Ensino Fundamental
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 700.000,00

020603 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO –
FUNDEB

12361039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
2014 Manutenção das Despesas da Educação Básica – FUNDEB 70%

(Fundam)
319011 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 3.947.000,00

020603 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO –
FUNDEB

12365039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
2017 Manutenção das Despesas da Educação Básica – FUNDEB 30%

(Infant)
335039 02 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA - JURÍDICA R$ 16.787,39

020605 ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL
12306039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
2019 Manutenção da Merenda Escolar – Ensino Infantil
339030 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 16.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2027 Manutenção da Rede Básica de Saúde (Bloco de Atenção Básica)
319094 01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$ 100.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2027 Manutenção da Rede Básica de Saúde (Bloco de Atenção Básica)
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 100.000,00

segue fls. 04 –
Decreto nº 156/25 - fls. 04 –

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
1014 Aquis. Equipam. Materiais Permanentes AH (Bloco de

Investimentos)
449052 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 17.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
337170 05 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 310.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
337170 01 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 6.057.212,61

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 398.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
339030 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 209.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
339048 05 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA R$ 50.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10304013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2030 Manutenção da Vigilância em Saúde (Bloco Vigilância Saúde)
339030 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00

020801 SECRETARIA DE OBRAS
15451015 CIDADE MODERNA
1015 Proj. Infra-estrutura Urbana e Reforma
449051 01 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 9.000,00

020801 SECRETARIA DE OBRAS
15451015 CIDADE MODERNA
2031 Manutenção da Secretaria de Obras
337170 01 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 100.000,00

021001 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
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06181017 ITAPIRA MAIS SEGURA
2034 Manutenção da Guarda Municipal
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 135.000,00

segue fls. 05 –
Decreto nº 156/25 - fls. 05 –

021001 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
06181017 ITAPIRA MAIS SEGURA
2034 Manutenção da Guarda Municipal
449051 01 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 44.300,00

021001 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
26782017 ITAPIRA MAIS SEGURA
2036 Manutenção do Departamento de Trânsito
319013 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 6.000,00

021101 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08244022 SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS – SUAS
2064 Manutenção da Secretaria de Promoção Social
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 50.000,00

021101 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08244022 SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS – SUAS
2065 Manutenção da Proteção Social Básica
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 46.000,00

021101 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08244022 SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS – SUAS
2066 Manutenção da Proteção Especial de Média Complexidade
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 58.000,00

021201 SECRETARIA DE ESPORTES
27812024 ESPORTE E LAZER PARA TODOS
2053 Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer
339014 01 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL R$ 10.000,00

021201 SECRETARIA DE ESPORTES
27812024 ESPORTE E LAZER PARA TODOS
2053 Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 13.000,00

021301 SECRETARIA DE RECURSOS MATERIAIS
04122025 SUPORTE DA SECRETARIA DE RECURSOS MATERIAIS
2054 Manutenção da Secretaria de Recursos Materiais
319013 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 6.000,00

21501 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20606027 SUPORTE À SECRETARIA DE AGRICULTURA E A PROTEÇÃO

AMBIENTAL
2057 Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 86.000,00

21501 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20606027 SUPORTE À SECRETARIA DE AGRICULTURA E A PROTEÇÃO

AMBIENTAL
2057 Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
319113 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA OFSS R$ 9.000,00

segue fls. 06 –
Decreto nº 156/25 - fls. 06 –

21501 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20606027 SUPORTE À SECRETARIA DE AGRICULTURA E A PROTEÇÃO

AMBIENTAL
2057 Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 100.000,00

021601 SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
02062028 SUPORTE JURÍDICO
2060 Manutenção da Secretaria de Negócios Jurídicos
319013 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 3.000,00

021601 SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
02062028 SUPORTE JURÍDICO
2060 Manutenção da Secretaria de Negócios Jurídicos
339036 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA R$ 10.000,00

021601 SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
02062028 SUPORTE JURÍDICO
2060 Manutenção da Secretaria de Negócios Jurídicos
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 30.000,00

021701 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
22363037 INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

2072 Manutenção do Centro de Valorização do Trabalho
319113 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA OFSS R$ 2.000,00

021701 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
22661037 INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
2061 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00

021701 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
22661037 INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
2061 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
339036 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA R$ 75.000,00

TOTAL GERAL R$ 19.327.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar a
que se refere o artigo anterior se fará através da anulação
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
020101 GABINETE DO PREFEITO
04122003 GESTÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA
2004 Manutenção do Conselho Tutelar
319013 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 23.000,00

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
1003 Aquis. Equipam. Materiais Permanentes – Sec. Administração
449052 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES R$ 61.000,00

segue fls. 07 –
Decreto nº 156/25 - fls. 07 –

020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04122004 SUPORTE ADMINISTRATIVO
2007 Manutenção da Secretaria de Administração
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 100,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
28843000 ENCARGOS ESPECIAIS
0001 Pagamento da Dívida de Longo Prazo e Encargos
329021 01 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO R$ 380.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
28843000 ENCARGOS ESPECIAIS
0001 Pagamento da Dívida de Longo Prazo e Encargos
469091 01 SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 2.100.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 4.000,00

0200401 SECRETARIA DA FAZENDA
04123005 GESTÃO FINANCEIRA
2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda
339035 01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$ 5.000,00

020602 ENSINO FUNDAMENTAL
12361039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
2013 Manutenção do Ensino Fundamental
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 2.247.600,00

020603 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO –
FUNDEB

12365039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
2016 Manutenção das Despesas da Educação Básica – FUNDEB 70%

(Infant)
319011 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 3.973.787,39

020605 ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL
12306039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
2019 Manutenção da Merenda Escolar – Ensino Infantil
339030 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 23.000,00

020605 ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL
12306039 MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA
2020 Manutenção da Merenda Escolar – Ensino Fundamental
339030 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 79.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2027 Manutenção da Rede Básica de Saúde (Bloco de Atenção Básica)
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 100.000,00

segue fls. 08 –
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Decreto nº 156/25 - fls. 08 –
020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2027 Manutenção da Rede Básica de Saúde (Bloco de Atenção Básica)
319013 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 38.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 200.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
319011 05 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
319013 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 252.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
319113 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA OFSS R$ 10.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
337170 01 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 1.298.712,61

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 96.380,92

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
339039 02 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 50.000,00

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2029 Manutenção da Ambulatorial e Hospitalar (MAC)
339039 05 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 519.970,89

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10304013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2030 Manutenção da Vigilância em Saúde (Bloco Vigilância Saúde)
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00

segue fls. 09 –
Decreto nº 156/25 - fls. 09 –

020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10304013 SAÚDE INTEGRAL AO ALCANCE DE TODOS
2030 Manutenção da Vigilância em Saúde (Bloco Vigilância Saúde)
319013 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 30.000,00

020801 SECRETARIA DE OBRAS
15451015 CIDADE MODERNA
1015 Proj. Infra-estrutura Urbana e Reforma
449051 05 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 9.000,00

020801 SECRETARIA DE OBRAS
17512015 CIDADE MODERNA
1123 Obras e Serviços de Saneamento Básico
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 411.485,75

020801 SECRETARIA DE OBRAS
17512015 CIDADE MODERNA
1123 Obras e Serviços de Saneamento Básico
449051 05 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 6.770.662,44

020901 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
15452016 CIDADE LIMPA
2032 Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 40.000,00

020901 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
15452016 CIDADE LIMPA
2032 Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos
319013 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 18.000,00

020901 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
15452016 CIDADE LIMPA
2032 Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos
319113 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA OFSS R$ 12.000,00

020901 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
15452016 CIDADE LIMPA
2032 Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00

021001 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
06181017 ITAPIRA MAIS SEGURA
2034 Manutenção da Guarda Municipal
319013 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 14.000,00

021001 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
06181017 ITAPIRA MAIS SEGURA
2034 Manutenção da Guarda Municipal
319113 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA OFSS R$ 16.000,00

segue fls. 10 –
Decreto nº 156/25 - fls. 10 –

021001 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
06181017 ITAPIRA MAIS SEGURA
2034 Manutenção da Guarda Municipal
449052 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 5.300,00

021001 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
06182017 ITAPIRA MAIS SEGURA
2035 Manutenção da Defesa Civil
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 32.000,00

021001 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
06182017 ITAPIRA MAIS SEGURA
2035 Manutenção da Defesa Civil
449052 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 7.000,00

021101 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08244022 SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS – SUAS
2064 Manutenção da Secretaria de Promoção Social
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00

021101 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08244022 SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS – SUAS
2064 Manutenção da Secretaria de Promoção Social
339032 01 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 50.000,00

021101 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08244022 SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS – SUAS
2065 Manutenção da Proteção Social Básica
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 80.000,00

021201 SECRETARIA DE ESPORTES
27812024 ESPORTE E LAZER PARA TODOS
2053 Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 55.000,00

021201 SECRETARIA DE ESPORTES
27812024 ESPORTE E LAZER PARA TODOS
2053 Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer
319013 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 12.000,00

021201 SECRETARIA DE ESPORTES
27812024 ESPORTE E LAZER PARA TODOS
2053 Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer
319113 01 OBRIGAÇOES PATRONAIS – INTRA OFSS R$ 13.000,00

021201 SECRETARIA DE ESPORTES
27812024 ESPORTE E LAZER PARA TODOS
2053 Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer
339030 01 MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.000,00

segue fls. 11 –
Decreto nº 156/25 - fls. 11 –

021201 SECRETARIA DE ESPORTES
27812024 ESPORTE E LAZER PARA TODOS
2053 Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer
339036 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA R$ 20.000,00

021301 SECRETARIA DE RECURSOS MATERIAIS
04122025 SUPORTE DA SECRETARIA DE RECURSOS MATERIAIS
2054 Manutenção da Secretaria de Recursos Materiais
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00
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021401 FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA
13392026 PROMOÇÃO DA CULTURA E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS

HISTÓRICOS
2055 Manutenção do Fundo Municipal da Cultura
319011 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 14.000,00

21501 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18541027 SUPORTE À SECRETARIA DE AGRICULTURA E A PROTEÇÃO

AMBIENTAL
2063 Manutenção do Fundo Municipal de Proteção aos Animais
339039 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 128.000,00

TOTAL GERAL R$ 19.327.000,00

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2018/2021,  nos  moldes  e  naquilo  que  for  pertinente,
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO do exercício de 2021, nos mesmos moldes e naquilo
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º
deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 02 de Outubro
de 2025.

ANTONIO HÉLIO NICOLAI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais
e publicado no Jornal Oficial na data supra.

SANDRO CÉSAR OLIVEIRA ALMEIDA
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 197, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  atualização
monetária  dos  valores  de
referência  utilizados  como
base de cálculo mínima para o
lançamento do Imposto sobre
a Transmissão Inter Vivos de
Bens Imóveis e de Direitos a
eles Relativos –  ITBI,  para o
exercício  financeiro  de  2026,
com fundamento na variação
do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA),
e dá outras providências.”

ANTONIO  HÉLIO  NICOLAI,  Prefeito  Municipal  de
Itapira, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso
VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  6º  da  Lei
Complementar nº 6.298, de 15 de setembro de 2023, que
instituiu o Código Tributário do Município de Itapira, o qual
estabelece expressamente que não constitui majoração de
tributo a simples atualização monetária de seus elementos
quantitativos, desde que observados os percentuais oficiais
fixados para a atualização monetária;

CONSIDERANDO  que o parágrafo único do referido
artigo 6º da Lei Complementar nº 6.298/2023 determina
que a atualização monetária dos tributos municipais deva
ser realizada anualmente por meio de decreto do Chefe do

Poder Executivo;
CONSIDERANDO as disposições contidas no Título XII,

especificamente  nos  artigos  112  e  113  da  Lei
Complementar nº 6.298/2023, que elegem a Unidade Fiscal
do Município de Itapira – UFMI como índice de atualização
dos  créditos  da  Fazenda  Municipal,  cuja  expressão
monetária deve ser fixada anualmente segundo a variação
acumulada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE;

CONSIDERANDO a regra matriz de incidência e base
de cálculo do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de
Bens  Imóveis  e  de  Direitos  a  eles  Relativos  –  ITBI,
disciplinada  no  artigo  293  da  Lei  Complementar  nº
6.298/2023, que define a base de cálculo do imposto como
o valor venal dos bens ou direitos transmitidos, entendido
este como o valor corrente de mercado do bem ou direito;

CONSIDERANDO que, nos termos do § 3º do artigo
293 da Lei Complementar nº 6.298/2023, o valor venal de
mercado deve ser apurado pela Administração Tributária
com base no banco de dados por ela mantido ou de acordo
com o valor declarado no instrumento de transmissão, se
este for maior,  impondo-se à Municipalidade o dever de
manter atualizados os valores de referência imobiliária para
evitar  a  erosão  da  base  tributária  e  garantir  a  justa
tributação;

CONSIDERANDO o mandamento insculpido no § 5º do
artigo 293 da Lei Complementar nº 6.298/2023, que obriga
a  Secretaria  Municipal  de  Fazenda a  tornar  públicos  os
valores  atualizados  dos  imóveis  inscritos  no  Cadastro
Imobiliário Municipal, bem como o valor por hectare para
imóveis  rurais,  exclusivamente  para  fins  de  cálculo,
lançamento  e  recolhimento  do  ITBI;

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição do
valor  da  moeda  corroído  pelo  processo  inflacionário
acumulado  nos  últimos  doze  meses,  garantindo-se  o
equilíbrio  financeiro  do  Município  e  a  observância  aos
princípios da gestão fiscal responsável, conforme preconiza
a  Lei  Complementar  Federal  nº  101/2000  (Lei  de
Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO,  por  fim,  que  a  variação  do  Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurada
para o período de referência, atingiu o patamar de 5,17%
(cinco  inteiros  e  dezessete  centésimos  por  cento),
percentual este que deve ser aplicado linearmente para a
correção dos  valores  que compõem a Pauta  de Valores
Venais de Referência para fins de ITBI;

DECRETA:
Art.  1º  Ficam  atualizados  monetariamente,  para

vigorar  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2026,  os  valores
unitários de metro quadrado de terreno e de construção,
bem  como  os  valores  de  referência  por  hectare  para
imóveis  rurais,  que  compõem  o  banco  de  dados  da
Administração  Tributária  e  a  Pauta  de  Valores  Venais
utilizados como base de cálculo mínima para o lançamento
do  Imposto  sobre  a  Transmissão  Inter  Vivos  de  Bens
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Imóveis e de Direitos a eles Relativos – ITBI, no âmbito do
Município de Itapira.

§ 1º.  A atualização monetária de que trata o caput
deste  artigo  tem  por  finalidade  exclusiva  a  recomposição
da  perda  do  poder  aquisitivo  da  moeda  frente  à  inflação
verificada  no  período,  não  se  caracterizando  como
majoração de tributo, em estrita observância ao disposto
no artigo 6º da Lei Complementar Municipal nº 6.298, de 15
de setembro de 2023.

§ 2º. Os valores atualizados na forma deste Decreto
constituem a base mínima para a apuração do imposto,
prevalecendo, contudo, o valor da transação declarado pelo
contribuinte no instrumento de transmissão, sempre que
este  for  superior  ao  valor  de  referência  constante  do
cadastro municipal, conforme determina o § 3º do artigo
293 do Código Tributário Municipal.

Art. 2º O índice de correção monetária aplicada sobre
os valores de referência imobiliária mencionados no artigo
anterior é de 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos
por cento), correspondente à variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado
pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE),
em conformidade com o critério de atualização definido no
artigo 113 da Lei Complementar nº 6.298/2023.

Art.  3º  Este  Decreto  não  prejudica  a  aplicação  de
outros critérios de apuração da base de cálculo do ITBI
previstos na legislação tributária municipal, especialmente
o  arbitramento  fiscal  previsto  nos  artigos  53  e  329  da  Lei
Complementar  nº  6.298/2023,  quando  a  autoridade
lançadora  constatar  que  os  valores  declarados  ou
constantes  do  cadastro  não  refletem  a  realidade  do
mercado imobiliário ou quando houver fundada suspeita de
fraude, dolo ou simulação.

Art.  4º  Ficam  mantidas  as  demais  disposições
regulamentares relativas ao procedimento de recolhimento
do  ITBI,  incluindo  prazos,  formas  de  pagamento  e
obrigações  acessórias  dos  serventuários  da  justiça  e
contribuintes, conforme disciplinado nos artigos 295 a 306
da Lei Complementar nº 6.298/2023.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de
2026.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPIRA,  15  de
dezembro  de  2025.

ANTONIO HÉLIO NICOLAI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais
e publicada no Jornal Oficial na data supra.

SANDRO CÉSAR OLIVEIRA ALMEIDA
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................

SECRETARIA DE RECURSOS MATERIAIS
Secretaria de Recursos Materiais

AVISO DE  ABERTURA DE  LICITAÇÃO -  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 000142/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação  de  serviços  de  sessões  de  tratamento  ABA
(Análise  do  Comportamento  Aplicada)  destinado  para  o
atendimento  de  Ações  Judiciais  contra  o  Município  de
Itapira/SP. Data de Abertura: 13 de janeiro de 2026, às
0 8  h o r a s .  D r a .  M a r i a  S u e l i  R o c h a  L o n g h i ,
Secretár ia  Munic ipal  de  Saúde.

 
AVISO DE  ABERTURA DE  LICITAÇÃO -  PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 000143/2025
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais

contratação de empresa especializada para execução de
serviços de baixa complexidade para reparo, manutenção e
conservação  em  próprios  públicos  do  Município  de
Itapira/SP. Data de Abertura: 09 de janeiro de 2026, às
08  horas.  Antonio  Carlos  Andrigo  Ferreira,  Secretário
Municipal de Obras.

 
AVISO DE  ABERTURA DE  LICITAÇÃO -  PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 000144/2025
OBJETO: Aquisição de veículos (utilitário, ambulância

simples  remoção  e  van  adaptada)  destinados  para  a
Secretaria de Saúde do Município de Itapira/SP. Data de
Abertura: 12 de janeiro de 2026, às 08 horas. Dra. Maria
Sueli Rocha Longhi, Secretária Municipal de Saúde.

 
AVISO DE  ABERTURA DE  LICITAÇÃO -  PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 000145/2025
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de

serviços  de  assessoria  e  acompanhamento  dos
lançamentos  e  conclusões  acerca  dos  dados  de
remuneração mensal devida à concessionária dos serviços
de transporte coletivo público de passageiros do município
de Itapira/SP. Data de Abertura: 13 de janeiro de 2026,
às  14  horas.  Sandro  Cesar  Oliveira  Almeida,  Secretário
Municipal de Defesa Civil.

 
Os editais estarão disponíveis aos interessados através

do site www.itapira.sp.gov.br. Demais esclarecimentos na
Secretaria de Recursos Materiais, das 08h00 às 12h00 e
das 13h30 as 17h00, no endereço Rua João de Moraes, nº
508, Centro, Itapira/SP, ou pelo telefone (19) 3843-9180, ou
pelo  e-mail  licitacoes@itapira.sp.gov.br.  Itapira,  11  de
dezembro de 2025.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 47/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2025
OBJETO:  Contratação  de  pessoa  jurídica  para

prestação  de  serviço  de  manutenção  preventiva  e
corretiva, com fornecimento de peças, para o veículo oficial
da  Câmara  Municipal  de  Itapira,  condições  e  exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

Para os fins e efeitos legais HOMOLOGAMOS todos os
atos  praticados  no  presente  certame  licitatório  e

http://www.itapira.sp.gov.br
mailto:licitacoes@itapira.sp.gov.br
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ADJUDICAMOS  a  presente  l ic itação  à  empresa
T R E I S C I N C O  A U T O  P E C A S  L T D A ,  C N P J :
54.814.793/0001-01,  no  valor  de  R$  1.286,05  (mil,
duzentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  cinco  centavos),  com
fulcro no artigo 75 inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

11 de dezembro de 2025
CARLOS ALBERTO SARTORI

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 52/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2025
Torna-se público que a Câmara Municipal de Itapira,

realizará Dispensa de Licitação Eletrônica, com critério de
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II,
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para:
Contratação  de  empresa  especializada  para
aquisição de assinatura de 12 meses para uso da
licença do software Adobe Creative Cloud for Teams
(All  Apps)  na  Câmara  Municipal  de  Itapira,  a  ser
utilizado  pelo  Departamento  de  Comunicação,  em
ações  institucionais,  eventos,  cursos,  projetos  e
demais  atividades  promovidas  pelo  referido
departamento, condições e exigências estabelecidas
no Termo de Referência.

Serão  consideradas  as  propostas  recebidas  até  às
1 7 h 3 0  d o  d i a  1 7 / 1 2 / 2 0 2 5  n o  e - m a i l
comprascmi@camaraitapira.sp.gov.br  ou  no  endereço
e l e t r ô n i c o :
http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/compraseditalc/.

Itapira, 11 de dezembro de 2025.
LUÍS FRANCISCO MODENA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO AD HOC
...........................................................................................................

mailto:comprascmi@camaraitapira.sp.gov.br
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